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TERMO DE ENCERRAMENTO DE REGISTRO DE CHAPAS 
 

A Comissão Eleitoral da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado 
do Tocantins, pelo seu Presidente, em cumprimento às disposições legais e estatutárias 
que regem a Entidade, especialmente no que dispõe Artigo 10, letra "c", do 
Regulamento Eleitoral, faz saber que às 18h, do dia 22 de abril de 2022, na Secretaria 
Eleitoral, que funciona na sede da Fecomércio, localizada na Quadra 101 Norte, Av. 
Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 02, Palmas - TO CEP: 77.0001-004, foi encerrado 
o prazo para registro de chapas, verificando que foi procedido um único registro de 
chapa para concorrer às eleições, chapa esta denominada de “INTEGRAÇÃO”, composta 
pelos seguintes membros: Presidente: ITELVINO PISONI , 1º Vice Presidente; DOMINGOS 
TAVARES DE SOUSA, 2º Vice Presidente: ROMEU CAPRA,  3º Vice Presidente; ANSELMO 
JOSÉ MARTINS DA SILVA MORAES, 4º Vice Presidente; SANDRA REGINA DA SILVA, Vice 
Presidente da Região Norte; VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Suplente de Vice Presidente 
da Região Norte; WILLIANS SANTOS FERREIRA, Vice Presidente da Região Sul; MARIA 
LÚCIA DORTA POMPEU, Suplente de Vice Presidente da Região Sul: SILVÉRIO MACIEL 
FILHO, Suplente de Vice-Presidente da Região Sul; VALDEMIR DE SÁ, Diretor Financeiro 
(Tesoureiro); RUBENS PEREIRA DA LUZ, Diretor Sindical; JOSÉ VICENTE FRANCO 
CASTROVIEJO, Suplente de Diretor Sindical; Conselheiros Fiscais titulares; GILMAR JOSÉ 
BONZANINI, JOSÉ MACHADO FILHO E ROBERTO VIEIRA DO PRADO; Conselheiros Fiscais 
Suplentes: RONNYER ANDERSON DA SILVA, DAVI APARECIDO SILVA PEREIRA E MAURA 
DIVINA CAMARGO; Representante Titulares junto à CNC: ITELVINO PISONI E VICENTE DE 
PAULO RIBEIRO; e Representantes suplentes junto à CNC: WILLIANS SANTOS FERREIRA 
E ROMEU CAPRA. Diante do exposto, amparado no Artigo 11, do Regulamento Eleitoral 
da Fecomércio/TO, declaro aberto o prazo de 5 dias, após a publicação deste, para 
impugnação de Registro de Candidaturas. 
 

Palmas TO, 29 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Valcy Barboza Ribeiro 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 


